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EDITAL 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2023.03.03.1-PP. 

LIcITAcA0 	DO MENOR 	PREO 
GLOBAL 	POR LOTE, 	PARA 
CONTRATAcAO DE SERVIOS DE 
MANUTENcAO PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA DE COMPUTADORES E 
EQUJPAMENTOS DE INFORMATICA, 
JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA - ANEXO I, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, através do PREGOEIRO 
Oficial do MunicIpio, Sr. ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA e sua EQUIPE DE 
APOIO nomeados pela Portaria n 2  002/2023, de 02 DE JANEIRO DE 2023, torna 
püblico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrirá Iicitacão, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo menor preco 
para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condiçOes 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n 2  
8.666/93 e suas alteracôes posteriores, na Lei Federal n 2  10.520, de 17/07/2002 - 
Lei que Regulamenta o Pregão e suas alteraçOes, e Lei Complementar n° 123/2006 
e suas alteraçoes. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
püblica marcada para: 
DIA 20 de Marco de 2023, 
AS 09:00 HORAS (horário local). 

No endereco: Sala da Comissão Permanente de Licitacoes, localizada na Av. dos 
três poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I 	- TERMO DE REFERENCIA 
ANEW II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAcOES 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAçAO 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

00" PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75- CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218  



- 'Jz/c 

0 

/ 
'-I 

9 
)'Il-II.Il t:R 	MI 'JIC PAl 1)1 

DFPLJTAOO IRAPUAN PINHEIRO 
or 44A05 04045 COA4 0 POVO 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tern como objeto a CONTRATAcAO DE SERVIOS DE 
MANUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, conforme termo de referenda - anexo 
I, parte integrante deste processo. 

2.0-DAS REsTRIcOEs E coNDIcOEs DE PARTICIPAcAO 
2.1-11EsTRIcOEs DE PARTICIPAcAO: 
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei de LicitaçOes n 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores e da Lei do Pregão 0 10.520, 
de 16 de agosto de 2002. 

2.1.2-Não poderá participar empresa corn falência decretada; 

2.1.3-Nào será admitida a participaçäo de interessados sob forma de consórcio cu 
grupo de empresas; 

2.1.4-Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitação, 
sornente urna delas poderá participar do certarne licitatório. 

2.2-DAS coNDIcOEs DE pARTIcIPAcAO: 
2.2.1-Poderá participar do pregao qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer 
Unidade da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentacâo necessária a Proposta de Precos, bern corno a Habilitacao, 
deverá ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 9  01- PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2023.03.03.1-PP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 9  02- DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL N 2  2023.03.03.1-PP. 
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3.2 -t   obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOS A 
DE PREcos. 

3.3-Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Precos poderâo ser 
apresentadas por preposto da licitante corn poderes de representaçäo legal, 
através de procuraçao pUblica ou particular corn firma reconhecida. A não 
apresentação nao implicará em inabilitacão. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitacao e as Propostas 
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhurna pessoa, ainda que munida de 
procuraçâo, poderá representar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena 
de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILJTAcAO - ENVELOPE N2  02. 
4.1-Os Documentos de Habilitaçao deverão ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1-Em originais ou publicacao em Orgào Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, 
cujo documento comprobatório deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. 
Na hipótese do documento näo conter expressamente o prazo de validade, deverá 
ser acompanhado de declaracao ou regularnentaçâo do órgão emissor que 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçao ou 
regulamentaçäo, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data de sua emissão; 

4.1.3-Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da 
primeira a ültima página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2-DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N 2  01. 
4.2.1-As propostas deveräo ser apresentadas em papel timbrado da firma, 
preenchidas em uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sern emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

4.3-AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1-A razäo social, local da sede e o nümero de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2-Assinatura do Representante Legal; 	
/ 
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4.3.3-lndicac5o do prazo de validade das propostas, näo inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data da apresentacâo das mesmas; 

4.3.4-1?reco unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e total geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, taxas, contribuicoes e dernais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital (a ausência do total por extenso ou 
divergencia entre eles, nao tornarão a proposta desciassificada). 

4,3.5-Planilha de Preços, contendo INDICA cÁO DA MARCA DO PRODUTO (quando 
for o caso), precos unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - MODELO 
DE PROPOSTA DE PREcOS. 

4.3.6-Correr5o por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevaleceräo os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 

4.3.8- A licitante vencedora, se necessário, deverá apresentar junto a 
proposta de preço ajustada (proposta final), no prazo de ate 24 vinte quatro 
horas após solicitado planilha de cornposicäo de precos, comprovando a 
exequibilidade dos precos ofertados, corn a apresentaçäo discrirninada de todos os 
custos, referentes ao objeto/servico deste Edital, devendo ser utilizado em 
modelos prOprios, contendo todas as informacOes necessárias para exame. 

5.0 - EXIGENCIAS PARA HABILITAçA0: 

5.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do(s) responsável(eis) legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-A coNsTITuIçAo DA EMPRESA DEVERA SER COMPROVADA DOS 
SEGUINTES MODOS: 
5.1.2.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no 
registro da Junta onde tem sede a rnatriz. 
5.1.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor, devidarnente registrado no registro püblico de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por açöes, acompanhado de docurnentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
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apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde 
tern sede a rnatriz. 
5.1.2.3-INscRIcAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas do 
Estado onde opera corn averbaçäo no Cartório onde tern sede a rnatriz. 
5.1.2.4-DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de ernpresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade 
assim 0 exigir. 
5.1.2.5-CERTIFICADO DA CONDIçAO DE MICROEM PREEN DEDOR - CCMEI, em se 
tratando de Microempresário Individual, ficando sua aceitaçäo condicionada a 
verificaçao de sua autenticidade na internet, no endereço: 
h1tp://vvw.portaldoeinpreende(lor.gov.br . 
5.1.2.6-Os documentos acima deveräo estar acornpanhados de todas as alteracOes 
ou da consolidacao respectiva; 

5.1.3- PRO VA DE INSCRIcAO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (ISS); 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
dornicilio ou sede do licitante. 

a)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dlvida 
Ativa da União, ernitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 
02.10.2014; 
b)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Es ta dual; 
c)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 

5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
irnposicão legal da Lei flQ  12.440/11. 
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5.2.4-Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no art. 7 2 , inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital. 

5.3-QUALIFICAcA0 TECNICA: 
5.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
püblico ou privado, que comprovem que 0(a) licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços de natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitaçao, 

a) Ern havendo düvida acerca da veracidade do docurnento, a Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, poderão prornover diligencia junto a ernitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica ern questào, e: 

I - Constatada a veracidade, seré confirmada a habilitacäo da licitante; 
II - Constatada a näo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encarninhado a Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e cornprovado o dolo, aplicadas as sancOes administrativas 
cabIveis, con forme a legislacao vigente. 

5.4-QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA; 
5.4.1-Certid5o negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justica Ordinária; 

5.4.2- Balanco Patrimonial e dernonstracOes contábeis do ültirno exercIcio social, já 
exigIveis e apresentados na forma da lei, COM TERMO DE ABERTURA E 
ENCERRAMENTO DO LIVRO DIARIO, devidamente registrado na Junta Comercial 
de origem que comprovern a boa situacäo financeira da ernpresa, vedada a sua 
substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficials quando encerrados ha mais de 03 (três) rneses da data de 
apresentaçâo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC. 

Observacöes: seräo considerados aceitos como na forma da lei 0 balanço patrimonial 
e demonstracöes contbeis assirn apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônirna): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulacão; 
a.2) Sociedades Lirnitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os 
Termos de Abertura e de Encerrarnento, devidarnente autenticado na Junta 
Cornercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
fotocópia do Balanço, Dernonstraçöes Contábeis e os Termos do Abertura e do 
Encerrarnento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou 	 dornicilio 	 da 	 licitante; 
a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro 
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Diário, inclusive corn os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgao 
equivalente, ou - fotocópia do Balanco, DernonstraçOes Contábeis e os Termos de 
Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

a.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

a.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstraçOes contábeis. 

a.6) Empresas optantes pelo Sistema PUblico do Escrituração Digital - SPED, poderá 
ser feita pelo Sistema Püblico do Escrituração Digital - SPED, instituldo pelo Decreto 
n 2  6.022, do 22 do Janeiro do 2007, por rneio da apresentacão de escrituracão 
contbil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. V do Decreto NQ 9.555, do 6 do novembro do 2018). 

a.7) 0 balanço patrimonial e as demonstracOes contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

5.4.3-Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de algurna filial, todos da mesma filial, 
corn excecão dos documentos que são válidos para rnatriz e todas as fillais. 

5.4.4 -A licitante deverá fornecer, a tItulo de informação, nümero de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu 
estabelecimento. Por não tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses 
dados não a tornará inabilitada. 

6.0-130 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1-A abertura da presente licitacão dar-se-á em sessão püblica, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo corn a 
legislacão mencionada no preâmbulo e o conteUdo deste edital. 

6.2-Antes do inIcio da sessão, os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidarnente munidos de documentos que os credenciern a participar desta 
licitacão, inclusive corn poderes para formulacao de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado neste edital, na presenca dos representantes dos 
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licitantes, devidamente credenciados, e dernais pessoas que queirarn assistir ao 
ato, 0(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preco e a docurnentaçâo exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presenca dos participantes. 

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhurn outro envelope ou 
docurnento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 
neste edital, por sua representada. 

6.5.1-POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAcAO CONJUNTA 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) documento ofIcial de identidade; 
b) docurnento que comprove a capacidade de representacão, na forma da lei, 
inclusive corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances 
verbais de precos e praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame, em norne 
da licitante. 
c) Declaraçâo de que tern condicOes de cumprir flelmente os requisitos de 
Habilitacäo; 
d) Para fazer jus aos beneflcios previstos na Lei n 2  123/2006, a licitante terá que 
juntar aos docurnentos a serem apresentados para credenciamento e, 
necessariamente no ato do credenciamento, declaracao de que se enquadra na 
condiçâo de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em 
papel timbrado da empresa pelo(s) socio(s) que detenha(rn) os poderes de 
adrninistraçao da sociedade; 

6.6-Caso o representante seja sócio da ernpresa licitante corn poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condiçao (atos 
constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçâo, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigacOes em decorrência 
de tal investidura. 

6.7-Nos demais casos, deverão ser apresentadas procuração por instrurnento 
püblico ou particular, esta ültima corn firma reconhecida em cartório e 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 
pessoa jurIdica, ata de eleição do outorgante, etc.), conforme modelo constante do 
Anexo IV deste edital. 

6.8-Estes docurnentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Precos". 
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6.9-A não apresentaçâo ou incorrecâo insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto nào inabilitará o licitante, mas irnpedirá o 
oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessâo do pregão ate que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderao nomear 
representantes, caso nao os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participaçao de urn mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1-0 Pregâo será realizado de forma presencial. 

7.2-0 julgamento da licitação será realizado em apenas urna fase, sendo dividido 
em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabaihos, e obedecerá ao 
critério do MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. 

7.2.1-A etapa de classificacâo de precos compreenderá a ordenacao das propostas 
de todos os licitantes, a classificaçâo inicial das propostas passIveis de ofertas de 
lances verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a 
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2-A etapa de habilitacâo, declaracäo do licitante vencedor e adjudicacao 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bern 
corno a declaracao do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicaçào, 
sendo esta ültima feita caso nâo ocorra interposição de recurso. 

7.3-Ap6s a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificacao das propostas e 
habilitacao, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as 
propostas apresentadas, as observacoes e irnpugnacöes feitas pelas licitantes e 
dernais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitaçäo, devendo ser 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os representantes 
presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o 
ni'imero mInimo de dois licitantes; 

7.5-A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN P NHEIRO 
Avenida dos Tres 	 7 000l- 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



PRI) J'ITt'Rft. VI INSt teAl Itt 

DEPUTADO IRAPUAN PINIJEIR()  
ot MAOS £'ADAS C044 o Povo 

	Pna , 

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica 1'od 
eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0 
(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes qual o meio de gravacão estará 
utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovacäo de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por urn 
perlodo de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preco 
definitiva, devidarnente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes 
da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. 

7.7-0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE se reservará ao direito de efetuar 
diligências visando confirmar as inforrnacOes apresentadas pelo licitante sobre as 
caracterIsticas dos produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias 
entre informacoes contidas em documentacao impressa e na proposta especIfica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequIveis, este fato, implicará na 
desclassificaçao da proposta da licitante. 

8.0-DA FASE DE cLAssIFIcAcAo DE PREOS 
8.1-Ser5o abertos os envelopes "Proposta de Preco" de todos os licitantes e o 
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preco para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os 
respectivos valores ofertados. 

8.2-A Pregoeiro fará a ordenaçâo dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante corn proposta de 
MENOR PREO GLOBAL POR LOTE e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativamente a 
de menor preco, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1-Quando não forern verificadas no rnInimo 03 (três) propostas de precos nas 
condicoes deflnidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as rnelhores propostas, 
ate o máxirno 03 (três), para que seus representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas propostas escritas. 

8.3-Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentaçäO de lances verbais, que 
deverão ser forrnulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn precos 
decrescentes. 

8.3.1-A Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
menor preco e os demais, em ordern decrescente de preco. 

8.3.2-S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que 
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tenha sido anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo critério de menor preco. 

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua ültima proposta registrada para classificaçao, no final da etapa 
competitiva. 

8.3.5-Ap6s o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificará a existência 
de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçäo final das 
propostas, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1-Ser6 verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preco e os 
valores estimados para a coritrataçäo. 

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato püblico, na própria sessão do Pregâo, observado, primeiramente, o disposto 
no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critériOs 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situacOes em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, 
no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situacão em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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H - Näo ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I deste item, serão convocadas as rernanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordern 
classificatória, para o exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusäo; 

111 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que prirneiro 
poderé apresentar meihor oferta. 

8.5.1.3-Na hipótese da näo contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da propostB originalmente 
vencedora do certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 sornente se aplicará quando a meihor oferta 
inicial nào tiver siclo apresentada por microempresa ou empresa do pequeno porte. 

8.5.1.5-Ap6s o desempate, poderá a Pregoeiro ainda negociar um meihor preco caso 
ela näo atinja o valor do referencia definido pela administraçâo puiblica. 

8.6-Nas situacOes em que não se realizern lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitável ou no exame 
de oferta subsequente, a Pregoeiro poderé negociar diretarnente corn o 
proponente para que seja obtido preço meihor para a Administracao. 

8.7-Não poderé haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope n. 0  01 (Proposta de Preco), ou os apresentarern em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern corno os que apresentarem 
precos excessivos ou manifestamente inexequIveis, serâo considerados 
desciassificados, nâo se admitindo cornplernentacao posterior. 

8.8.1 -Considerar-se-ão preços mani festamente inexequIveis aqueles que forem 
sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9-Ern caso de divergencia entre informacOes contidas em docurnentação 
impressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Em caso de 
divergência entre informacOes contidas nos documentos exigidos pelo edital e ern 
outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerao as prirneiras. 
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9.0-DA FASE DE HABIL1TAAO E DO JULGAMENTO 
9.1-Efetuados os procedirnentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos 
no Envelope ng 02 (Docurnentos de Habilitacäo), ou os apresentarem em 
desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo 
considerados inabilitados, nao se admitindo complernentaçâo posterior, salvo 
disposto no item 9.2.1. 

9.2.1-Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Complernentar n 2  123, de 
14.12.2006, a cornprovaçäo da regularidade fiscal das microempresas e ernpresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acirna, as ME e EPP, por ocasiâo de 
participacäo neste procedirnento licitatOrio, deverão apresentar toda a 
documentacão exigida para efeito de comprovacão de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restriçäo. 

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizacão da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3-A não-regularizacào da docurnentacao, no prazo previsto no item anterior, 
irnplicará decadência do direito a contratacâo, sem prejuIzo das sancOes previstas 
no art. 81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado a Administracâo convocar os 
licitantes remanescentes, na ordern de classificaçao, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitaçao. 

9.2.1.4-Ser6 inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes a fase de habilitacao, bern como apresentar os documentos defeituosos 
em seu conteüdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaçao 
da documentacao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 8 acirna. 

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitacao, pela Pregoeiro, 
caso não haja intencão de interposição de recurso. 

9.4-Se a oferta nâo for aceitável ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, a Pregoeiro exarninará a oferta subsequente, permitida renegociação 
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- item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 
habilitaçäo do licitante, na ordem de classificaçao, e assirn sucessivarnente, ate urna 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria 
sessão, Proposta de Preco formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o 
caso. E facultado a Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadarnente, por 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da notificacâo realizada na audiência püblica do Pregão; 

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que rnencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificacao, a análise da documentacao exigida para habilitaçäo e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a 
sessão ou por representantes entre eles escoihidos, sendo o nUmero mInimo de 
dois licitantes. 

9.7-Ao final da sessão, caso nâo haja intençâo de interposicão de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisicão dos produtos será feita, pela 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruIdo, será encarninhado 
para as Secretarias competentes para homologaçao e subsequente contratacâo. 

9.8-Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacao dos licitantes nâo 
declarados vencedores serâo retirados pelos representantes dos licitantes na 
própria sessão. Os remanescentes permanecerâo em poder do PREGOEIRO, 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposicao dos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serâo destruldos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de 
interpor recurso, corn registro em ata da sIntese das suas razOes, podendo juntar 
rnemoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contra-razöes em igual nümero de dias, que corneçarão 
a correr do térrnino do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata 
dos autos. 

10.1.1-A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessâo do Pregào, importará a preclusäo do direito de recurso e a 
adjudicaçâo do objeto da licitacao pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 
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10.1.2-A peticào poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exarne dos fatos e julgamento imediato do 
recurso. 

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidaçào apenas dos atos 
insuscetIveis de aproveitarnento. 

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos 
interessados na respectiva Secretaria de origem. 

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
0(a) Secretário(a) de origern homologará o procedimento licitatório e adjudicará a 
objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a 
contratacão da adjudicatária. 

10.5-Os recursos e impugnacöes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0-DA c0NTRA'rAcAo 
11.1-As obrigacoes decorrentes da presente Iicitacão serão formalizadas portermo 
de contrato especIfico, celebrado entre o MunicIpio, representado pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o 
licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos 
da Lei n. 2  8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta fol 
submetida a exarne prévio da assessoria jurIdica do MunicIpio. 

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias üteis, contados da devida 
convocacão, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório. 

11.3-Se o licitante vencedor näo assinar a Termo de Contrato no prazo 
estabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as 
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçâo final das propostas 
(item 8.4 deste edital), para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas condicOes 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou 
revogar a licitacão. 

11.4-Incumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacao do extrato do 
Contrato na imprensa ofIcial do municIpio, ate o quinto dia ütil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo 
procedimento se adotará corn relação aos possIveis termos aditivos. 

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as condiçOes de 
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11.6-0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto 
no art. 65 da Lei n. 2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

12.0-DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 

12.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes 
riecessárias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 

12.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern como o 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
born andamento do objeto; 

12.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucao do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

12.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

13.0-DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

13.1-Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condicOes e prazos 
estabelecidos no Edital. 

13.2-Manter durante toda a duração do contrato, ern compatibilidade corn as 
obrigacOes assumidas, todas as condicOes de HABILITAcAO e qualificação exigidas 
na licitação; 

13.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a 
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 

13.4-Os atrasos ocasionados por motivo de forca major ou caso fortuito, desde que 
notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e acejto pela Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

14.0-DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
14.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçOes contratuais, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPU PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0 01 
FONE/FAX: 8893569-1218 



OEPLJTAOO IRAPUAN PINHEIR() 
L7E ft4AOS DADAS COM 0 POVO 

acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § 1, art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas alteracôes posteriores. 

15.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 
15.1-A rescisäo contratual poderá ser: 

a)Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enurnerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a tertvo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administraçäo; 

15.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  
8,666/93, sern que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regularnentares comprovados, quando os houver sofrido; 

15.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

16.0-DO PREO E DO PAGAMENTO 
16.1-Os preps dos serviços do objeto da presente licitacâo serâo cobrados pelo 
licitante adjudicatário de acordo corn as condicOes estabelecidas no pregâo. 

16.2-Os servicos efetivamente prestados serào atestados e pagos, respectivamente, 
pelo Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origern, cujo endereco 
será o de cobranca das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma 
estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo rnodelo constante em 
anexo deste edital. 

16.3- 0 pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação da Nota Fiscal. 

17.0-DAS PENALIDADES 
17.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo rnantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execucão do Contrato, cornportar-se de rnodo 
inidôneo, fizer declaracao falsa ou corneter fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da arnpla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a 
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sern prejuIzO das rnultas 
previstas no edital e no termo de contrato e das dernais cominacôes legais. 
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17.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita as seuintes Denalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçào, execuçäo imperfeita, 
mora de execucâo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informacoes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 

I-Advertência, sancão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

a)descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacäo; 

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto 
A Contratante, desde que não caiba a aplicaçao de sanção mais grave. 

Il-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instrucOes fornecidas pela 
Con tratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exerdIcio, por dia de 
atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, por 
infraçao a qualquer cláusula ou condicäo do contrato, näo especificada nas demais 
alIneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercIcio, pela recusa em 
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcào 
nào se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicaçäo formal 
da rejeicäo; 

III-Suspensão temporaria de participação em licitacao e impedimento de contratar 
corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
Pi'.iblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que 
seja prornovida a reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento a Administraçäo pelos prejuIzos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sançäo aplicada corn base no inciso anterior. 

17.3-No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para 
as sançöes previstas nos incisos I, II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sançAo prevista no inciso IV do mesmo item. 
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MunicfIIL-• 17.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor 
da multa nào for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado do 
pagarnento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de 
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito corno DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execucão 
fiscal, corn os encargos correspond entes. 

17.5-As sançOes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderào ser 
aplicadas as empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitacâo: 

a)praticarem atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitacão; 
b)dernonstrarern não possuir idoneidade para contratar corn a Administracão 
Püblica, em virtude de atos ilIcitos praticados; 
c)sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal 
no recoihimento de quaisquer tributos. 

17.6-As sançOes previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

17.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias (iteis a contar da notificacào que Ihe 
ser6 encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 
descumprirnento total da obrigaçâo assurnida. 

17.8-As sancOes previstas no item 18.7 supra não se aplicarn as demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarern seu desinteresse. 

18.0-DA D0TAcA0 011cAMENTARIA 
18.1- D0TAcA0 0RcAMENTARA: 

SECRETAREA DOTACOES 
SECRETARIA DA SAUDE 0501.10.122.0003.2.036 

SECRETARIA DA ADMINIsTRAçA0 E 
0301.04.122.0003.2.010 

FINANAS  
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E ECONOMICO  
0401.08.122.0003.2.016 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
1001.20.122.0003.2.094 

AGRARIO  
ELEMENTO 	DE 	DESPESAS: 	3.3.90.39.00 	FONTE 	DE 	RECURSO: 

1500000000/1500100200. 
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19.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por 
irregularidade, protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias üteis antes da data 
fixada para a realizaçäo do Pregao, no endereço discriminado no preâmbulo deste 
edital, cabendo a Pregoeiro decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

19.2-Decair6 do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que 
näo protocolizar o pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, ate o 
segundo dia ütil que anteceder a data de realizaçao do Pregao, hipOtese em que tal 
comunicaçäo não terá efeito de recurso. 

19.3-A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de 
participar do processo licitatório ate o trànsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 

19.4-Acoihida a peticâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realizacão do certame. 

19.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses püblicos e o 
da Administracao, sem comprometimento da segurança da /Contratacao. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão. 

19.6-0 nâo atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastarnento do licitante, desde que sejam possIveis a aferiçao da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realizaçäo da sessâo pUblica deste 
Pregão. 

19.7-A adjudicacão e a homologacäo do resultado desta licitacão não implicará 
direito a contratação. 

19.8-Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboraçâo ou pela 
apresentacâo de documentacão referente ao presente edital. 

19.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inIcio de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e 
vencem prazos em dia de expediente normal no MunicIpio, exceto quando for 
expressamente estabelecido em contrário. 

19.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderà revogar a presente 
Iicitacão por razOes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá- 
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la por ilegalidade, de ofIcio ou mediante provocação de terceiros, nos termos 
art. 49 da Lei n.Q 8.666/93, nâo cabendo as licitantes direito a indenizacâo. 

19.11-Qualquer modificacão neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçào das propostas. 

19.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento 
dos envelopes contendo a documentaçao e proposta, a data da abertura ficará 
transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

19.13-Quaisquer dUvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esciarecimentos 
sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a 
Comissâo Permanente de Licitação (endereco mencionado no Preâmbulo deste 
Edital), ate 05 (cinco) dias correntes anteriores a data fixada para a realização do 
Pregâo, que serão respondidas, igualmente por escrito. 

19.14-As impugnaçOes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados 
no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, seräo dirigidos ao(à) 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e 
protocolizados exciusivamente no endereco mencionado no Preâmbulo deste 
edital. 

19.15-C6pias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos dias üteis, nos 
horários de atendimento ao püblico, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da Comissäo 
Permanente de Licitaçao, localizada na Av. dos Três Poderes, 75, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro - CE. Ficando disponIvel no site do TCE/CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e no site oficial do MunicIpio: 
https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php.  

19.16-Os 	interessados, 	ao 	participarem 	deste 	pregäo, 	expressam, 
automaticamente, sua total concordância aos termos deste Edital, nâo podendo 
alegar, posteriormente, desinformaçöes suas ou de seus representantes. 

19.17-Os casos omissos seräo resolvidos pela Comissào Pernianente de Licitacao 
nos termos da legislaçäo pertinente. 
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20.0-DO FORO 
20.1-Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, Estado do Ceará, 
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 03 de MARCO de 2023. 

4  -4WA& ' W6'ZA6A AU4S0AAJ  ATI 
Pregoeiro do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE 
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ANEW I - TERMO DE REFERENCIA 

PREGAO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS DE MANUTENçAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, JUNTO 
A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME ESPEcIFIcAçOEs EM ANEXO. 

1.0-DA APRESENTAçA0 E FUNDAMENTAçAO LEGAL 

As Secretarias de Saüde, Administração e Financas, Desenvolvimento Social e 
Econömico e Desenvolvimento Agrário, do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro 
apresenta o Termo de Referência visando a CONTRATAçAO DE SERVIOS DE 
MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAçOES EM 
ANEXO, e determina as normas e condiçoes gerais para elaboração de edital e  suas 
minutas. 

A Licitacão fundamentar-se-á nas Leis: 
Lei Federal n 2  10.520/02 e suas alteraçOes; 
Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteraçöes; 
Lei Complementar n 2  123/2006 e suas alteracôes; 

2.0-JUSTIFICATIVA TECNICA 

2.1 - Os servicos fazem-se necessários da presente licitacäo para realizar a 

manutencão preventiva e corretiva dos computadores e equipamentos de 

informática das unidades administrativas, visando manter Os mesmos em pleno 

funcionamento para realizar as mais diversas atividades operacionais das 

secretarias. Portando, resta justificada a presente demanda. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOcAO DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR 
LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACöRDAO DO TCU DE N 2  
1592/2013 - PLENARIO: Considerando o princIpio da proporcionalidade e 
razoabilidade, este(s) orgo(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem 
licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a 
comercializacäo dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária a 
disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 
major concorrência e possibilidade de participaçäo aos possIveis interessados. 
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Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de 
gênero justifica-se a realizacão de licitaçoes por meio de LOTES, de forma a gerar 
maior economia de escala e por consequência, gerando o meihor aproveitamento 
dos recursos püblicos, na forma do que determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  
8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administraçâo gerenciar os 
itens pretendidos, quando da dernandar ser ünica em relacao a especificidade da 
finalidade buscada. Por firn, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 
amplarnente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideraçäo as 
caracterIsticas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em urn 
ünico conjunto. 

3.0-DESPESA ESTIMADA E REFERENCIAL DE pREcos: 

3.1-A despesa estimada importa no valor global de R$ 94.880,04 (noventa e quatro 
mil, oitocentos e oitenta reais e qua tro centavos). 

4.0-D0TAcA0 0RcAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

4.1-As despesas decorrentes da contratacão correrão por conta da(s) dotacao(oes) 
orçarnentária(s): 

SECRETARIA - DOTAcOES 

SECRETARIA DA SAUDE 0501.10.122.0003.2.036 
SECRETARIA DA ADMINISTRAçAO E 0301.04.122.0003.2.010 

FINANAS  
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 0401.08.122.0003.2.016 

SOCIAL E ECONOMICO  
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 1001.20.122.0003.2.094 

AGRARIO  

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 FONTE DE RECURSO: 
1500000000/1500100200. 

5.0-DAS DIsP0sIçOES GERAIS 

5.1-0 presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e 
cláusulas gerais visando elaboracão de edital na modalidade Pregao do tipo 
Presencial, tendo fulcro no artigo 3 2  da Lei Federal flQ  10.520/02. 

5.2-0 Pregão deverá ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
designados pela Portaria 002/2023, de 02 DE JANEIRO DE 2023. 
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ANEXO I - PLANILHA DE PREOS MEDIOS (elaborada a partir das Cotaçoes de 
Preps realizadas através de empresas especializadas no ramo). 
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ANEW I - (PLANILHA DE PREOS MOWS) AO TERMO DE REFERENCIA. 

LOTE 01 

ITEM DEscRIcAo UNID QTDE. 
uio  TOTAL 

SERVIO 	DE 	MANuTENcA0 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAcA0 	E MES 12 R$ 1.5 26,67 R$ 18.320,04 
FINANAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 	DEP. 	IRAPUAN 
PINHEIRO -CE.  
SERVIO 	DE 	MANu'rENcAo 	PREVENTIVA 	E 

2 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 

MRS 12 R 3 760 00 R 45 1200 0 JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE.  
SERVIO 	DE 	MANUTENCAO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 

3 JUNTO 	A SECRETARIA 	DE 	DESENVOLVIMENTO MRS 12 R$ 1.560,00 R$ 18.720,00 
SOCIAL E ECONOMICO DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO -CE.  
SERVIO 	DE 	MANuTENcA0 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 

4 JUNTO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO MRS 12 R$ 1.060,00 R$ 12.720,00 
AGRARIO 	DO 	MUNICIPIO 	DE 	DEP. 	IRAPUAN 
PINHEIRO - CE.  

VALOR GLOBAL: R$ 94. 880,04 

EspEcIFIcAcAo DE PONTOS 

SECRETARIA DE ADMINIsTRAcA0 E FINANAS 
NOME ENDEREO QTDE EQUIPAMENTOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 
E FINANAS 

AV. DOS TRÉS PODERES No 75- 

9 COMPUTADORES 
2 NOTEBOOKS 

TRIBUTOS 2 COMPUTADORES 

LICITAçAO SEDE  
5 COMPUTADORES 

RECURSOS HUMANOS 2 COMPUTADORES 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NOME ENDEREO QTDE EQUIPAMENTOS 

SECRETARIA DE RUA CANDIDO BORGES, N 009, 4 COMPUTADORES 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SEDE 10 NOTEBOOKS 
CENTRO DE REFERENdA DA 

RUA NOVO IRAPUAN, S/N - SEDE 
3 COMPUTADORES 

ASSITEENCIA SOCIAL - CRAS  3 NOTEBOOKS 
RUA SEBASTIAO ALVES VIEIRA, 5 COMPUTADORES 

CONSELHO TUTELAR S/N -SEDE 1 NOTEBOOK 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

NOME ENDEREO QTDE EQUIPAMENTOS 

SECRETARJA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

AV. FILOMENA VIEIRA, 263 - 

SEDE 
8 COMPUTADORES 

2 NOTEBOOKS 

SECRETARIA DA SAUDE 

NOME ENDEREO QTDE EQUIPAMENTOS 
RUA ALVARO RICARTE DA SILVA, 

SECRETARIA DE SAUDE 18 13 COMPUTADORES 
3 NOTEBOOKS 

HOSPITAL SAO BERNADO RUA OLGA DE SOUZA /SN, SEDE 8 COMPUTADORES 

RUA ALVARO RICARTE DA SILVA, -  

FARMACIA POPULAR N18 - SEDE 1 COMPUTADOR 
1 NOTEBOOK 

UBS - SEDE RUA FRANCISCO ALVES 
7 COMPUTADORES PIN HEIROSEDE  

UBS- DISTRITO DE BETANIA 
RUA ANTONIO ALVES ROLIM, 7 COMPUTADORES 

DISTRITO DE BETANIA 1 NOTEBOOK 
RUA FRANCISCO CRIZARIO 

UBS - DISTRITO DE AURORA FERREIRA DA SILVA, DISTRITO 
DE AURORA  7 COMPUTADORES 

RUA ANTONIO RIVANOR 
UBS - DISTRITO DE MARATOAN PINHEIRO, DISTRITO DE 1 COMPUTADOR 

MA RATOA N  
RUA jOAO BERNARDO DA COSTA, UBS - DISTRITO DE VELAME 

DISTRITO_DE VELAME  
7 COMPUTADORES 

UBS - DISTRITO DE BAIXIO 
RUA FRANCISCO AUGUSTO DA 

7 COMPUTADORES 
SILVA,_DISTRITO_DE_BAIXIO  

UBS - DISTRITO DE RETIRO SITIO RETIRO 1 COMPUTADOR 

UBS - RIACHO VERDE SITIO RIACHO VERDE 1 
1 COMPUTADOR 

 _________________________ 1 NOTEBOOK 

UBS- TOME SITI0 TOME I 1 COMPUTADOR 

DETALHAMENTO DOS SERVICOS: 
• Manutencäo Corretiva de Computadores e Equipameritos de Informática das diversas 

secretarias do MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro; 
• Manutencão Preventiva para Computadores e Equipamentos de Informática das diversas 

secretarias do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro; 
• Integração de rede cabeada interna das diversas secretarias de Deputado Irapuan Pinheiro; 
• Instalação de Software para atividades desenvolvidas nos setores das diversas secretarias 

do MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro; 
• Reposicão de pecas para Os computadores e equipamentos de informática das diversas 

secretarias do MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIJ 
Avenida dos Três Poderes, n o  75 - CNPJ: 12.O3/OOO1- 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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ANEW H- MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

O 0ELic, • .p  

1/0~zci, 
ci 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcJTAcAO 
DEP. IRAPUAN PINI-IEIRO-CEARA. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL N2  2023.03.03.1-PP, cujo objeto é a 
CONTRATAcAO DE SERVIOS DE MANuTENcA0 PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, JUNTO A DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, conforme termo de 
referência - anexo I, parte integrante deste processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos produtos objeto desta licitacào; que não possuImos nenhum fato 
impeditivo para participacâo deste certame e que nos submetemos a todas as 
cláusulas e condicoes previstas neste edital. 

ITEM 	EsPEcIFIcAcA0 UNID. QTDE. VR. UNIT. 	
TOTAL 

SERVIO 	DE 	MANuTENcA0 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE MES 12 
ADMINISTRACAO E FINANCAS DO 
MUNICIPIO 	DE 	DEP. 	!RAPUAN 

01 PINHEIRO-CE.  

SERVIO 	DE 	MANuTENcA0 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 

MES 12 
JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 

02 PINHEIRO-CE.  

SERVIO 	DE 	MANUTENCAO 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE MES 12 
DESENVOLVIMENTO 	SOCIAL 	E 
ECONOMICO DO MUNICIPIO DE DEP. 

03 IRAPUAN PINHEIRO-CE.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n °  75— CNPJ: 12.464.103/001' 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 ______ 
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SERV!O 	DE 	MANUTENçAO 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 
JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE MES 12 
DESENVOLVIMENTO AGRARIO DO 
MUNICIPLO 	DE 	DEP. 	IRAPIJAN 

04 PINHEIRO-CE,  

VALOR TOTAL: R$  
PROPONENTE: 
ENDEREc0: 
CNPJ/CPF N 2 : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN 	0 
Avenida dos Tres Poderes, no 75 —CNPJ 12464 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEW III - MODELO DE DEcLARAcA0 

DEcLARAcA0 QUE NAO EMPREGA MENOR 
(JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)(XIII, do artigo 7 0, da Constituiçäo 
Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN °  

ANEW III - MODELO DE DECLARAcAO 
DEcLARAcA0 QUE ATENDE AS EXIGENCIAS DO EDITAL 

(JUNTO AOS DOCUMENTOS DE CREDENCIMENTO) 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, sob as penas da lei, 
que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 
referenciado. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PDHWRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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ANEW IV - MODELO DE PROCURAçAO 

pRocuRAcAo 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçao. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, no processo de Pregão 
Presencial n 2023.03.03.1-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar no pregão os envelopes de habilitaçào e proposta de precos, assinar toda 
a documentaçao necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN 2  

OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPU PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA DE 

COM A 
EMPRESA ............................., PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, ATRAVES DA SECRETARIA DE 
pessoa jurIdica de direito püblico interno, corn sede na Avenida 

dos Três Poderes, 75, Bairro Centro, Dep. Irapuan Pinheiro - CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n 2  12.464.103/0001-91, representado pelo Ordenador de Despesas 
da Secretaria de xxxxx, Sr(a). xxxxx, doravante denominado de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a ernpresa ............................................., corn endereco na Rua 

...., N 2  ........, bairro ..............., ern ........................ Estado do ..................... 
inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n 2 	...................................., 	representada 	por 

........................., CPF n 2  ..............................., ao fim assinado, doravante 
denorninada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregão Presencial n 9  

, Processo ri 2  ......................., em conforrnidade corn o que preceitua a Lei 
Federal 0 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes posteriores, a Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as 
suas normas e as cláusulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato no Pregâo Presencial n 2  ......................., na Lei 
Federal 0) 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes posteriores, na Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, e na proposta de preps da 
Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto CONTRATAcAO DE SERVIOS DE 
MANUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, conforrne termo de referência — anexo 
I, parte integrante deste processo. 

3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execucão do objeto deste 
contrato o valor global de R$ ............. ( ...................................... ), conforme planilha 
constante do ANEW contratual, parte integrante deste contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPU PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ 1 ) A A A  fVIA(1C11 01 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçoes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual, bern corno o 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
born andamento dos serviços; 
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
4.4-Providenciar os pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos 
estabelecidos no Pregão Presencial NQ 2023.03.03.1, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
5.2-Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade corn 
as obrigacoes assumidas, todas as condicOes de habilitacao e qualificação exigidas 
na Lei de LicitacOes; 
5.3-Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execuçao do objeto 
contratual; 
5.4-Facilitar a acão da FISCALIZAcAO na inspeção dos servicos, prestando, 
prontamente, os esciarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5-Providenciar a imediata correcão das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestaçâo dos servicos contratados inclusive as contribuicOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE por eventuais autuaçOes administrativas e/ou 
judiciais urna vez que a inadirnplência do(a) contratado(a), corn referência as suas 
obrigaçOes, não se transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-
CE; 
5.8-Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidaçâo das Leis do Trabaiho e legislaçào pertinente; 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA SUBCONTRATAçAO 
6.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluIdos em ate 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei ng 8.666/93 e suas alteraçôes. 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAP 	INHEIRO 	 - -- - 

Avenida dos Trés Poderes, no  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONETAX: 88 9 3569-1218 
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6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de forca major ou caso fortujto, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria 
Contratante, não seräo considerados como jnadimplemento contratual; 
6.3-A contratada poderá subcontratar os serviços objeto deste contrato, med jante 
prévia concordância da Prefejtura Municipal de Dep. Irapuan Pjnheiro, obedecjdos 
os requisitos estabelecidos no edital de Pregão Presencial n  

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
Secretaria de  para fins de conferência e atestacão da execucão dos 
servicos. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria 
contratante, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de 
ate 05 (cinco) dias corridos, a con tar da data da respectiva aprovaçâo desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da presente licitaçâo, correrâo por conta da(s) 
DOTAcAO 0RcAMENTARIA:  ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.39.00 FONTE DE RECURSO: 1500000000. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os precos poderâo ser reajustados, após 12 (doze) meses, com base nos fndice 
Geral de Preço de Mercado (IGP-M); 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes 
contratuais, acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o 
lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANcOES 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardarnento da execucão do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execuçào do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citaçäo e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a 
Administracão, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicâo ou ate que seja promovida a reabilitacão 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuIzo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais corninaçOes legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecuçäo total ou parcial do contrato, erro de execução, execuçäo imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento contratual ou nào veracidade das informacOes 

PREFEITURA 	 A T T' T7 TT1T' A TI TY A TTT A ILT 

Avenida dos Três 
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prestadas, garantida a prévia defesa: 
- Advertência, sancão de que trata a inciso I do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá 

ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas na licitacäo; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicacão de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, par rneio de Documento de Arrecadacao 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instrucOes fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacäo 
dos servicos ou indisponibilidade do rnesmo, limitada a 10% do mesrno valor; 
b) de 2,0% (dois par cento) sobre o valor contratual, par infracão a qualquer 
cláusula ou condicào do contrato, não especificada nas demais alIneas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco par cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcão nâo se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacão formal da rejeicão; 
Ill - Suspensão temporária de participacâo em licitaçäo e impedimenta de 
contratar corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, par prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo 
Piblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que 
seja promovida a reabilitacão perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento a Adrninistracão pelos prejuIzos resultantes e depois de 
decorrido a prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicaçào de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para 
as sançOes previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sancão prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisão do recurso. Se a valor 
da multa nâo for pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do 
pagarnento a que 0(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito coma DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado 
mediante processo de execucâo fiscal, com as encargos correspondentes. 
11.5- As sancôes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderâo ser 
aplicadas as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitaçào: 
a) praticarem atos ilIcitos, visando frustrar as objetivos da licitacão; 
b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistracão 
PiThlica, em virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva par praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	- - 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218  
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11.6- As sançOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 11.2 supra, poderao ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias üteis a contar da notificaçào que Ihe 
será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigaçao assumida. 
11.8-As sançOes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes 
que, apesar de näo vencedoras, yen ham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisâo contratual poderá ser: 
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal 0 8.666/93; 
b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacâo escrita e 
fundarnentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administracão; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3-A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
conseqüencias previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA — DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacâo final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigacao do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as condiçöes de 
habilitacão e qualificacâo exigidas na licitacao. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA — DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do 
Ceará, para conhecimento das questOes relacionadas corn o presente Contrato que 
näo forem resolvidos pelos rneios administrativos. 
E, assim, inteirarnente acordados nas cláusulas e condicoes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que 
surtam seus jurIdicos e legais efeitos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINRO 
Avenida dos Tr~s Poderes, n' 75 - CNPJ: 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 00100- 
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Dep. Irapuan Pinheiro (CE),.... de ......................de 2023. 
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CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
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2.  
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